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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo vai definir se recolhimento noturno deve ser computado para fins de detração da pena 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos especiais repetitivos, a Terceira Seção vai definir "se o período em que o apenado 
cumpriu medida cautelar de recolhimento noturno deve ser computado para fins de detração da pena" e "se há necessidade 
de fiscalização eletrônica para que o tempo de cumprimento de medida cautelar de recolhimento domiciliar noturno seja 
computado para fins de detração". 

A relatoria do Recurso Especial 1.977.135, selecionado como representativo da controvérsia – cadastrada como Tema 1.155 
–, é do ministro Joel Ilan Paciornik. 

O relator considerou desnecessária a suspensão dos processos prevista no artigo 1.037 do Código de Processo Civil (CPC), 
em razão de haver jurisprudência consolidada no STJ a respeito do tema, "sendo que eventual dilação temporal no 
julgamento poderá acarretar gravame aos jurisdicionados". 

Precedente judicial dotado de segurança jurídica 

Para o ministro, foi possível verificar o caráter repetitivo da controvérsia a partir de pesquisa à base de jurisprudência do 
STJ, que recuperou 30 acórdãos e 366 decisões monocráticas sobre a matéria proferidas por ministros componentes da 
Quinta e da Sexta Turma. 

O relator observou que o tema sob julgamento já foi objeto de diversos acórdãos do STJ, estando madura a jurisprudência, 
circunstância que possibilita a formação de precedente judicial dotado de segurança jurídica. 

Segundo o magistrado, o posicionamento mais recente é de que "o período em que o apenado cumpriu medida cautelar de 
recolhimento noturno deve ser computado para fins de detração da pena". 

Paciornik destacou que passou a ser discutida, também, a necessidade ou não do uso do monitoramento eletrônico para 
esse fim, havendo precedentes das turmas criminais do STJ em ambos os sentidos – ora pela necessidade do 
monitoramento eletrônico para a detração, ora dispensando essa exigência. 

 

  



Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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EMBARGOS INFRIGENTES E DE NULIDADE 

 

0017577-84.2020.8.19.0066 

Rel. Des.   Sidney Rosa da Silva 

j. 12.05.2022 e p. 16.05.2022 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. Tráfico Ilícito De Entorpecente. Sentença Condenatória. Apelação. 
Decisão proferida pela colenda Oitava Câmara Criminal deste Egrégio Tribunal de Justiça estadual, que entendeu, por 
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso defensivo com a finalidade de alterar o regime fechado para o 
semiaberto para cumprimento inicial da pena do acusado e, por maioria de votos, por manter os demais termos a sentença 
condenatória, divergindo-se, todavia, a desembargadora relatora Elizabete Alves de Aguiar em pequena parte para afastar 
a incidência da agravante genérica prevista nos termos do Artigo 61, inciso II, alínea J , do Código Penal, e seu respectivo 
quantum aplicado, sendo certo que os demais julgadores a conservaram (E-DOC. 000368). Inconformação. Razões da 
defesa técnica apoiadas no voto divergente. Carência de provas de que o acusado tenha se prevalecido da pandemia 
disseminada pelo covid-19 para a prática do crime de tráfico. Precedentes pretorianos. Provimento do recurso. Prevalência 
do voto minoritário, que foi proferido pela desembargadora Elizabete Alves de Aguiar, afastando-se a circunstância 
agravante genérica do Artigo 61, inciso II, alínea J, do Código Penal, e o seu respectivo quantum aplicado, redimensionando-
se a pena privativa de liberdade em desfavor de Caíque Pedro Martins para o montante definitivo de 05 anos de reclusão e 
ao pagamento de 500 dias-multa, arbitrados em 1/30 do maior salário-mínimo mensal vigente ao tempo do fato. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.687, de 18 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 3.614, de 18 de julho de 2001, que determina à 
autoridade policial e aos órgãos de segurança pública a busca imediata de pessoa desaparecida menor de 16 (dezesseis) 
anos ou pessoa de qualquer idade portadora de deficiência física, mental e/ou sensorial. 

 

Fonte: ALERJ 
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http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.054.00037
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004F9CF15C855899125AFA667AAC7A6EB14C51149464056
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzY1MDMzNTlmNmQyZGM4NjAwMzI1ODg0NzAwNTYyNzBlP09wZW5Eb2N1bWVudA==


Lei Estadual nº 9.683 de 12 de maio de 2022 - Dispõe sobre a responsabilidade de os condomínios residenciais e 
comerciais afixarem, nas áreas comuns e de circulação de condôminos, cartazes ou placas para divulgação dos canais 
oficiais de denúncia de violência e negligência contra crianças e adolescentes. 

 

Fonte: DOERJ 
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TJRJ 

 

Desembargadora Andréa Pachá destaca redes de apoio em evento no Museu da Justiça em parceria 
com Grupo Mulheres do Brasil 

 

Justiça recebe denúncia contra os quatro acusados pela morte de papiloscopista 

 

Caso Kathlen: Auditoria da Justiça Militar ouve testemunhas nesta segunda-feira (16/5) 

 

Órgão Especial rejeita denúncia no ‘caso das rachadinhas’ depois da anulação de provas no STJ e 
STF e de MP pedir extinção do processo 

 

Mantida prisão de quatro acusados pela morte de perito da Polícia Civil 

 

Justiça decreta prisão preventiva de suspeitos de integrar quadrilha de estelionatários de Santa 
Catarina 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.052  novo   

 

Ministro Alexandre de Moraes impõe nova multa a Daniel Silveira 
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O ministro Alexandre de Moraes aplicou nova multa, no valor de R$ 105 mil, ao deputado federal Daniel Silveira (PTB-RJ), 
em razão do descumprimento de medidas cautelares impostas no âmbito da Ação Penal (1044) em mais sete ocasiões 
(entre 12/5 e 18/5). O valor se soma aos R$ 540 mil de sanções pecuniárias já aplicadas. 

Silveira foi condenado por crimes de ameaça ao Estado Democrático de Direito e coação no curso do processo. Conforme 
certificado nos autos por oficial de Justiça, ele continua desobedecendo ordem judicial e afirmando expressamente que não 
vai mais usar tornozeleira, pois está cumprindo o decreto presidencial que lhe concedeu indulto individual (graça). 

Pedidos 

Na mesma decisão, o ministro negou pedido da defesa para que as medidas cautelares e as multas sejam revogadas, tendo 
em vista a concessão do indulto individual pelo presidente da República, Jair Bolsonaro. 

O ministro reafirmou que, enquanto a constitucionalidade do decreto presidencial, objeto de quatro ações (ADPFs 964, 965, 
966 e 967), não for examinada pelo STF, e, consequentemente, a extinção de punibilidade não for decidida pelo Poder 
Judiciário, a ação penal prossegue normalmente, inclusive quanto à observância das medidas cautelares, referendadas pelo 
Plenário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso aplica nova lei e concede regime aberto a Marcos Valério 

 

O ministro Luís Roberto Barroso deferiu a progressão do regime semiaberto para o aberto a Marcos Valério, condenado no 
âmbito do Mensalão (Ação Penal 470). A decisão foi tomada na Execução Penal (EP 4). 

No regime aberto, o condenado pode trabalhar durante o dia e, à noite, deve se recolher em Casa de Albergado. Por não 
haver estabelecimento prisional adequado para o cumprimento do novo regime em Nova Lima (MG), foi mantida a 
determinação de prisão domiciliar, que já havia sido concedida a Valério em razão da pandemia da covid-19. 

Requisitos 

Segundo Barroso, Valério preenche o requisito do novo percentual de 16% de cumprimento da pena para a progressão ao 
regime menos rigoroso, previstos na Lei 13.964/2019 para caso de condenado primário e de crime cometido sem violência 
ou grave ameaça. Ofício enviado pelo juízo de Nova Lima também indica que ele apresenta bom comportamento, sem 
nenhuma notícia de descumprimento, e se comportou de forma satisfatória durante o cumprimento da pena em regime 
semiaberto com prisão domiciliar. 

Há também comprovação de que Marcos Valério trabalha desde novembro de 2020 como assistente de marketing sênior 
numa empresa mineira, com carga horária de 44 horas semanais. 

No que diz respeito à pena de multa, o valor atualizado do débito é de R$ 10.348.656,67. Embora tenha reafirmado o dever 
de pagamento integral do valor, Barroso considerou que não há “inadimplência deliberada”, já que os bens de Marcos Valério 
estão penhorados, justamente, para o pagamento da multa penal e a reparação do dano causado pela conduta ilícita. 

A Procuradoria-Geral da República (PGR) sustentava que, por ter sido condenado por crimes contra a administração pública 
e lavagem de dinheiro, Marcos Valério não teria direito à prisão domiciliar em razão da covid-19. Mas, de acordo com 
Barroso, na ausência de local adequado ao cumprimento da pena em regime aberto em Nova Lima, todos os apenados que 
cumprem regime aberto usufruem do benefício da prisão domiciliar, e o mesmo direito deve ser assegurado a Valério. 

Marcos Valério foi condenado pelos crimes de peculato, corrupção ativa, lavagem de dinheiro e crime contra o sistema 
financeiro a uma pena total de 37 anos, cinco meses e seis dias de reclusão em regime inicialmente fechado. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487407&ori=1
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Ministro Toffoli rejeita notícia-crime de Bolsonaro contra o ministro Alexandre de Moraes 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou notícia-crime apresentada pelo presidente da República, 
Jair Bolsonaro, contra o ministro Alexandre de Moraes, em que o acusava de abuso de autoridade na condução do inquérito 
das fake news (INQ 4781). Segundo o relator, as condutas apontadas pelo presidente não configuram crime e, por isso, 
negou o mérito da Petição (PET) 10368. 

Toffoli explicou que, conforme a Nova Lei de Abuso de Autoridade (Lei 13.869/2019), os crimes citados na petição têm como 
pressuposto a finalidade específica de prejudicar alguém ou beneficiar a si mesmo ou a terceiro ou, ainda, a indicação de 
mero capricho ou satisfação pessoal. “Não constam da notícia-crime nenhum destes elementos”, afirmou. “O simples fato 
de o ministro ser o relator do INQ 4781 não é motivo para se concluir que teria algum interesse específico, tratando-se de 
regular exercício da jurisdição”. 

Segundo o relator, a maior parte das alegações se refere a assuntos da defesa, que devem ser apresentados nos processos 
investigatórios, não sendo viável a análise por outro ministro e fora do contexto dos autos. “O Estado Democrático de Direito 
impõe a todos deveres e obrigações, não se mostrando consentânea com o referido enunciado a tentativa de inversão de 
papéis, transformando-se o juiz em réu pelo simples fato de ser juiz”, disse. 

Toffoli assinalou, ainda, que os recursos contra atos praticados por ministros do STF em inquéritos ou ações penais são 
apreciados pelo Plenário, que, inclusive, já se manifestou sobre algumas das matérias trazidas nos autos. Assim, não se 
pode admitir que a notícia-crime seja utilizada como substituto de recurso ou como maneira de se ressuscitar questões já 
apreciadas e sedimentadas pela Corte. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma determina trancamento de ação contra ex-presidente da Bunge por crimes ambientais 

 

A Segunda Turma determinou o trancamento de ações penais contra o argentino Raul Alfredo Padilla, ex-presidente da 
Bunge Alimentos em tramitação na Justiça Federal do Rio Grande do Sul (RS) por crimes ambientais. Por maioria de votos, 
no julgamento do Habeas Corpus (HC 192204), nesta terça-feira (17), o colegiado concluiu que a denúncia apresentada 
pelo Ministério Público Federal (MPF) não tem provas suficientes da prática dos crimes imputados a ele. 

Segundo o MPF, a unidade da Bunge em Rio Grande (RS) mantinha depósito de resíduos nocivos e descartava parte deles 
no curso hídrico do Saco da Mangueira, com potenciais riscos à saúde humana, à fauna e à flora e em desacordo com as 
normas ambientais. Por decisão do ministro Gilmar Mendes, relator do habeas corpus, o trâmite das ações penais estava 
suspenso. 

A Turma iniciou o julgamento em 2/2/2021, quando o relator votou pela concessão do HC para determinar o trancamento 
dos processos por inépcia da denúncia. O ministro Gilmar Mendes considerou que os autos não têm provas suficientes de 
que Padilla, na condição de diretor-geral da empresa, tenha realizado manobra ou conduta que dificultasse a atuação dos 
agentes responsáveis pela fiscalização ambiental. 

Na ocasião, o ministro Nunes Marques acompanhou o relator. Ao apresentar divergência, o ministro Edson Fachin entendeu 
que a denúncia descreveu com nitidez os fatos supostamente ilícitos, a classificação dos crimes e a individualização das 
condutas do acusado. O voto divergente ficou vencido. 

Ausência de justa causa 

Hoje, na retomada do julgamento, a ministra Cármen Lúcia seguiu a conclusão do relator. Segundo ela, a mera condição de 
diretor-presidente da empresa, sem a presença de outros elementos de prova, não é suficiente para concluir pela sua 
participação ou mesmo de prévio conhecimento dos crimes narrados. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487295&ori=1


A ministra observou que, conforme o próprio MPF, a direção imediata da unidade onde teriam ocorrido os ilícitos ambientais 
ficava a cargo do diretor industrial, que também é réu na ação, e a denúncia não descreveu, de forma individualizada, de 
que modo Padilla teria agido. 

Esse entendimento também foi acompanhado pelo ministro Ricardo Lewandowski. Um dos pontos abordados por ele foi o 
fato de a denúncia não estabelecer relação entre a conduta do diretor-presidente e os atos criminosos. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF julga inconstitucionais atos do Ministério da Justiça sobre dossiês contra antifascistas 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais atos do Ministério da Justiça e Segurança Pública 
relativos à produção ou ao compartilhamento de informações sobre a vida pessoal, as escolhas pessoais e políticas e as 
práticas cívicas de pessoas identificadas como integrantes de movimento político antifascista que, atuando nos limites da 
legalidade, exerçam seus direitos de livre expressão, reunião e associação. A decisão, por maioria, se deu na sessão virtual 
finalizada em 13/5, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 722, confirmando a 
liminar concedida anteriormente para suspender os atos. 

Dossiê 

Na ação, a Rede Sustentabilidade questionava investigação sigilosa que teria sido aberta contra um grupo de 579 servidores 
federais e estaduais de segurança e três professores universitários identificados como integrantes do “movimento 
antifascismo”. A iniciativa do partido foi motivada por notícia de que a Secretaria de Operações Integradas (Seopi) do 
Ministério da Justiça teria produzido um dossiê com nomes e, em alguns casos, fotografias e endereços de redes sociais 
das pessoas monitoradas, todas críticas do atual governo, e distribuído um relatório às administrações públicas federal e 
estaduais. 

Limites legais 

Em seu voto pela procedência do pedido, a relatora, ministra Carmen Lúcia, reforçou que o serviço de inteligência é 
necessário para fins de segurança pública e segurança nacional e para a garantia de cumprimento eficiente dos deveres do 
Estado, mas não pode ser desempenhado fora de estritos limites constitucionais e legais, sob pena de comprometer a 
democracia em sua instância mais central, que é a de garantia dos direitos fundamentais. “As atividades de inteligência 
devem respeitar o regime democrático, no qual não se admite a perseguição de opositores e o aparelhamento político do 
Estado”, afirmou. “O histórico de abusos relatados quanto ao serviço de inteligência acentua a imperiosidade do efetivo 
controle dessa atividade”. 

Desvio de finalidade 

Segundo a ministra, é imprescindível que a coleta de dados, a produção de informações e o seu compartilhamento entre os 
órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência estejam estritamente vinculados ao interesse público. “O uso da máquina estatal 
para a colheita de informações de servidores com postura política contrária ao governo caracteriza desvio de finalidade e 
afronta aos direitos fundamentais de livre manifestação do pensamento, de privacidade, reunião e associação”, frisou. 

Por fim, Cármem Lúcia ressaltou a necessidade de assegurar a liberdade de manifestação política, essencial ao regime 
democrático. "É no debate político que a cidadania é exercida com o vigor de sua essência", concluiu. 

Divergência 

Único a divergir, o ministro Nunes Marques considerou que não houve comprovação de atos do Ministério que tenham 
violado garantias constitucionais, mas somente relatórios cujo objetivo era assegurar a segurança pública e prevenir atos 
que poderiam gerar tumultos, agressões físicas e depredação do patrimônio público e privado. 

O ministro André Mendonça se declarou suspeito para julgar a ação. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487247&ori=1
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Partidos pedem implementação de plano para enfrentar racismo institucional 

Segundo as legendas, a exposição à violência institucional e estrutural da população negra no país não é compatível com um pleno 
Estado Democrático de Direito. 

 

Justiça Eleitoral do RJ deve concluir inquérito contra o ex-senador Lindbergh Farias em 120 dias 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 736 novo  

 

Relator reconhece impedimento para “Rei Arthur” voltar ao Brasil e revoga prisão baseada na 
condição de foragido 

 

O desembargador convocado Olindo Menezes deferiu liminar nesta quinta-feira (19) para revogar a ordem de prisão 
preventiva do empresário Arthur Menezes, acusado de participação em organização criminosa responsável por desvio de 
recursos públicos do estado do Rio de Janeiro. Conhecido como "Rei Arthur", ele foi denunciado pelo Ministério Público 
Federal por corrupção ativa. 

O empresário, que está vivendo nos Estados Unidos, teve um habeas corpus parcialmente concedido pelo Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região (TRF2). Entendendo que ele estaria foragido, a corte regional permitiu a Arthur Menezes ficar em 
prisão domiciliar caso concordasse em voltar ao Brasil, no prazo de 15 dias, e permanecer à disposição da Justiça. 

No recurso, com pedido de liminar, a defesa alegou que o empresário não tem a intenção de fugir, mas só não retornou ao 
Brasil devido a complicações com a Justiça dos Estados Unidos, onde é acusado de comprar votos para a escolha do Rio 
como sede das Olimpíadas de 2016. 

Relator do recurso, Olindo Menezes observou em sua decisão que, para o TRF2, não teriam sido comprovadas as restrições 
impostas pela Justiça norte-americana. Assim, no entendimento daquela corte, não haveria justificativa para ele não retornar 
no prazo de 15 dias. 

Passaporte retido e impossibilidade de retorno 

Entretanto, destacou o desembargador convocado, há documentos no processo que indicam que o passaporte do 
empresário está retido pelas autoridades locais. 

Segundo o magistrado, há uma determinação da Justiça norte-americana para que "Rei Arthur" preste esclarecimentos a 
respeito das Olímpiadas de 2016; e uma outra que impõe medidas cautelares ao acusado, entre elas a proibição de deixar 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487103&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486984&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487250&ori=1
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0736.pdf


determinada localidade sem autorização, o monitoramento de localização e a entrega de todos os passaportes, com previsão 
de diversas penalidades em caso de descumprimento. 

"É possível inferir que a defesa conseguiu de forma razoável demonstrar que o não cumprimento, por parte do recorrente, 
da condicionante estabelecida pelo tribunal de origem – comparecimento ao Brasil em 15 dias, para ser posto em prisão 
domiciliar e não ser restabelecida a prisão preventiva – não ocorreu de modo intencional, tendo em vista que o recorrente 
assumiu compromisso perante a Justiça americana de obedecer a diversas medidas restritivas", explicou Olindo Menezes. 

Para o relator, diante de tais circunstâncias, não se sustenta o argumento de que o empresário estaria na condição de 
foragido, usado como fundamento para a manutenção da prisão preventiva, pois sua permanência fora do território nacional 
decorre de "impossibilidade adequadamente justificada". Ele destacou também que o empresário foi citado por carta 
rogatória – o que permite que o processo ande no Brasil – e tem seu endereço nos Estados Unidos informado nos autos. 

"Assim postos os fatos – não mais remanesce fundamento para manter a prisão preventiva até então vigente –, deve ser 
reconhecida a ilegalidade de sua manutenção, nada impedindo que sejam requeridas informações por carta rogatória ou o 
requerimento de extradição do acusado", concluiu o desembargador convocado ao deferir a liminar e afastar a ordem de 
prisão até o julgamento definitivo do recurso em habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Operação Carne Fraca: STJ reafirma que investigado não tem direito subjetivo a acordo de não 
persecução penal 

 

A Quinta Turma, seguindo posição do Supremo Tribunal Federal (STF), reafirmou que o oferecimento de acordo de não 
persecução penal é decisão de competência exclusiva do Ministério Público – não se constituindo, portanto, em direito 
subjetivo do investigado. 

Com base nesse entendimento, o colegiado negou recurso em habeas corpus interposto pela defesa de um empresário 
denunciado por corrupção ativa no âmbito da Operação Carne Fraca, deflagrada em 2017 pela Polícia Federal para apurar 
esquema de adulteração de carne em frigoríficos. 

Previsto no artigo 28-A do Código de Processo Penal – incluído pelo Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019) –, o acordo de não 
persecução é uma espécie de negócio jurídico pré-processual entre a acusação e o investigado. Para a sua realização, são 
exigidos alguns requisitos: que o delito tenha sido cometido sem violência ou grave ameaça, com pena mínima inferior a 
quatro anos, e que o investigado tenha confessado formalmente a infração, entre outros. 

No caso dos autos, após o encerramento da instrução penal, em 2019, em virtude do início da vigência do Pacote Anticrime, 
o magistrado abriu vista para que o Ministério Público Federal (MPF) se manifestasse sobre o interesse em propor o acordo 
de não persecução, mas o órgão se opôs à oferta porque, entre outras razões, a denúncia contra o empresário já havia sido 
recebida. 

Acordo tem aplicação até o recebimento da denúncia 

Por meio do habeas corpus, a defesa alegou ausência de fundamentação legal para a negativa do MP, o que justificaria a 
intervenção judicial. Apontou, ainda, a possibilidade de oferecimento do acordo no curso da ação penal. 

Relator do recurso no STJ, o ministro Ribeiro Dantas mencionou julgamento do STF no sentido de que o acordo de não 
persecução penal tem aplicação nos procedimentos em curso até o recebimento da denúncia. Ele lembrou que a acusação 
contra o empresário foi recebida em abril de 2017 – quase dois anos antes da entrada em vigor do Pacote Anticrime. 

"A Lei 13.964/2019, no tocante ao artigo 28-A do CPP, não pode retroagir após o recebimento da denúncia. Descabe, pois, 
falar em retroatividade da Lei 13.964/2019 e, por consectário, em abertura do prazo para oferta de acordo de não persecução 
penal", completou o ministro. 

Segundo o MPF, acordo não seria suficiente para reprovação e sanção do crime 
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Ainda segundo o relator, além de apontar a irretroatividade da nova lei, o MPF deixou de oferecer o acordo por entender 
que a solução não seria suficiente para a reprovação e a prevenção do crime, destacando que o delito foi praticado no 
contexto de uma rede criminosa com a participação de vários empresários do ramo alimentício e de servidores do Ministério 
da Agricultura. 

Citando precedentes do STF e do STJ, Ribeiro Dantas ressaltou que a lei penal não obriga o MP a oferecer o acordo de não 
persecução, cabendo ao órgão – em decisão devidamente fundamentada – optar pela oferta ou prosseguir com a denúncia, 
de acordo com as circunstâncias do caso. 

Como se trata de uma faculdade do MP – concluiu o ministro –, não cabe ao Poder Judiciário determinar que seja oferecido 
o acordo de não persecução penal. 
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Sexta Turma mantém afastamento de prefeito acusado de fraude em Cachoeirinha (RS) 

 

Por unanimidade, a Sexta Turma negou o pedido de revogação do afastamento do prefeito de Cachoeirinha (RS), Volmir 
José Miki Breier, acusado de liderar um grupo que teria fraudado a licitação de serviços de limpeza urbana no município, 
com superfaturamento de cerca de R$ 3,2 milhões. 

Para o colegiado, a decisão judicial que afastou o prefeito do cargo apontou circunstâncias que demonstram a necessidade 
da medida cautelar para evitar a continuidade de práticas criminosas e assegurar a eficácia da investigação, bem como 
indicam a sua adequação à gravidade dos fatos – requisitos previstos no artigo 282, incisos I e II, do Código de Processo 
Penal (CPP). 

A pedido do Ministério Público estadual, o político está afastado do cargo e proibido de frequentar as dependências da 
prefeitura desde setembro de 2021, por ordem do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). O prazo inicial, de 180 
dias, foi prorrogado por igual período. 

No habeas corpus submetido ao STJ, a defesa alegou que o prefeito estaria sofrendo constrangimento ilegal por ficar tanto 
tempo fora do cargo para o qual foi eleito, sendo que até agora não houve o recebimento da denúncia pela Justiça, nem há 
previsão de início da instrução processual. Afirmou que um afastamento tão longo causará prejuízos políticos irreparáveis, 
independentemente do resultado da ação penal. 

Medidas cautelares são imprescindíveis no caso 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, relator do habeas corpus, observou que, segundo a própria defesa, há outras investigações 
em andamento contra o prefeito, mas ainda sem o oferecimento de denúncia. 

De acordo com o magistrado, o STJ entende que a aplicação de qualquer medida cautelar requer do juiz a avaliação de sua 
necessidade, adequação e proporcionalidade, nos termos do artigo 282 do CPP. 

Os elementos dos autos – continuou o ministro – afastam a plausibilidade jurídica das alegações da defesa, pois, conforme 
a decisão que determinou o afastamento, além de haver indícios de que o prefeito seria o líder de organização criminosa 
com atuação no Poder Executivo de Cachoeirinha, ele teria intensificado a conduta ilícita mesmo após o deferimento de 
medidas cautelares pela Justiça – como a proibição de manter contato com certas pessoas e a própria suspensão do 
exercício do cargo. 

"Assim, verifico que se mostram suficientes as razões invocadas pela autoridade judiciária para justificar a 
imprescindibilidade das medidas cautelares, porquanto contextualizou adequadamente a necessidade de sua imposição", 
afirmou Schietti. 

Há risco da prática de novos crimes 

Ao analisar o pedido da defesa, o relator também considerou que há risco de reiteração delitiva, pois, segundo a decisão 
questionada, o prefeito usaria sistematicamente o mandato para fins pessoais – o que o impede, ao menos temporariamente, 
de permanecer à frente do Executivo. 
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No voto pela denegação do habeas corpus, Schietti reconheceu "certa lentidão no trâmite dos procedimentos", tendo em 
vista que a denúncia nem foi recebida ainda, mas considerou que isso não é suficiente para caracterizar a alegada coação 
ilegal por excesso de prazo. 
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Advogado que grava depoimento do cliente ao MP, mesmo sem autorização, não comete crime 

 

A Quinta Turma determinou o trancamento de investigação instaurada pelo Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) 
contra duas advogadas que gravaram, sem autorização, o depoimento de um cliente no procedimento que apura a morte 
da vereadora Marielle Franco e do motorista Anderson Gomes. O colegiado entendeu que não houve ilegalidade na conduta 
das profissionais. 

Com a decisão, a Quinta Turma anulou todos os atos de investigação e os atos judiciais requeridos no procedimento, 
inclusive a operação de busca e apreensão realizada nas residências e no escritório das advogadas, às quais deverão ser 
restituídos os bens ilegalmente apreendidos. 

Para o relator do caso, ministro Joel Ilan Paciornik, houve abuso de autoridade na instauração do procedimento investigativo 
do MPRJ contra as advogadas, pois, embora a gravação não autorizada não seja "ética e moralmente louvável", a sua 
realização, no caso, não foi ilegal, muito menos criminosa. 

Realização de escuta ambiental sem autorização 

Segundo o processo, em 10 de setembro de 2020, as advogadas acompanharam seu cliente em um depoimento no 
procedimento investigativo do MP que apura o duplo homicídio contra a vereadora do Rio de Janeiro e seu motorista. Elas 
gravaram o ato em equipamento próprio. 

No dia 18 de dezembro daquele ano, foi realizada busca e apreensão na residência e no escritório de ambas, ocasião em 
que foram informadas de um procedimento investigativo instaurado no MPRJ para apurar a suposta realização de escuta 
ambiental – delito tipificado no artigo 10 da Lei 9.296/1996. 

Ao STJ, as duas profissionais alegaram atipicidade da conduta, tendo em vista que a gravação do depoimento do cliente 
estaria em conformidade com o artigo 367, parágrafo 6º, do Código de Processo Civil (CPC). 

Procedimentos administrativos criminais têm natureza de investigação criminal 

O ministro Joel Paciornik explicou que os procedimentos administrativos criminais possuem natureza de investigação 
criminal, diferenciando-se dos inquéritos policiais pela circunstância de terem curso no âmbito do Ministério Público, sem 
interveniência ou auxílio da autoridade policial. 

"Não são meros procedimentos de natureza administrativa, porquanto têm natureza de inquérito e se submetem, sim, ao 
controle jurisdicional do sistema acusatório previsto no Código de Processo Penal, especialmente para garantia dos direitos 
fundamentais dos investigados", disse. 

Segundo o relator, o MPRJ, para instaurar o procedimento, se baseou na informação de que a gravação feita por uma das 
advogadas, durante o depoimento de seu cliente, estaria circulando em estabelecimentos penitenciários do estado do Rio. 

Gravação ambiental durante depoimento formal 

Para o ministro, ainda que a autoria da gravação tenha sido confirmada posteriormente, o sigilo tutelado pela norma do 
artigo 10 da Lei 9.296/1996 se refere apenas às gravações obtidas a partir de interceptações telefônicas judicialmente 
autorizadas ou, ainda, à realização de interceptação telefônica ou de escuta ambiental sem a ordem judicial legitimadora. 

"A realização da gravação, nas circunstâncias em que levada a efeito – em oitiva formal de assistido seu, oficial e 
notoriamente registrada em sistema audiovisual pela autoridade administrativa responsável pelo ato –, é legalmente 
permitida, independentemente de prévia autorização da autoridade incumbida da presidência do ato, nos explícitos termos 
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do artigo 367, parágrafo 6º, do Código de Processo Civil, diploma jurídico de aplicação supletiva aos procedimentos 
administrativos em geral", afirmou. 

O relator ponderou ainda que, por força da aplicação analógica do parágrafo 5º do mesmo artigo, a gravação realizada pelo 
Ministério Público já deveria ter sido integralmente disponibilizada às advogadas. Portanto, observou, também por esse 
motivo, não haveria sentido lógico algum em sua responsabilização. 
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Sexta Turma tranca ação penal contra jornalista que criticou o procurador-geral da República 

 

Por não reconhecer o dolo específico de caluniar, injuriar ou difamar, a Sexta Turma, por maioria, decidiu trancar a ação 
penal contra o jornalista André Fernandes, da revista Carta Capital, que escreveu em 2020 a matéria intitulada "Procurador 
de Estimação", com críticas à atuação do procurador-geral da República, Augusto Aras. 

A defesa pediu a reforma de acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) segundo o qual o jornalista, ao se 
referir ao chefe do Ministério Público como "cão de guarda", "perdigueiro" e "procurador de estimação", teria configurado, 
em tese, a vontade de caluniar, difamar e injuriar. 

"Admitir simplesmente que críticas dessa natureza caracterizam a imputação de crime, sem a demonstração, por meio de 
elementos concretos, da intenção deliberada de acusar levianamente, será, a meu sentir, não só banalizar o uso do direito 
penal, como utilizá-lo como forma de controlar e podar a liberdade da imprensa, hoje garantida constitucionalmente", 
destacou o ministro Sebastião Reis Júnior no voto que prevaleceu no colegiado. 

Críticas se referem ao exercício de função pública 

O ministro observou que todas as críticas feitas pelo jornalista ao procurador-geral da República dizem respeito ao exercício 
de sua função pública, "em nenhum momento resvalando para o lado pessoal". 

Conforme destacou o magistrado, o caso não envolve um cidadão comum criticando outro cidadão comum, mas foi na 
condição de jornalista que o acusado assinou a matéria criticando a atuação do procurador-geral, "servidor público federal, 
figura pública, no exercício de suas funções", inclusive "quanto ao seu relacionamento com o presidente da República, 
também servidor público, pessoa que o nomeou para o exercício do cargo". 

No entender de Sebastião Reis Júnior, a matéria publicada tratou "de forma deselegante e agressiva" a atuação de Aras, 
apontando supostas omissões ou ações impróprias. "Mas se admitirmos que um servidor público de alto escalão não possa 
ter sua atuação funcional criticada, mesmo da forma que foi no caso concreto, será o mesmo que manter sobre o jornalismo 
uma ameaça constante de punição, caso as críticas eventualmente tecidas sejam inconvenientes, satíricas, inoportunas ao 
olhar do criticado", disse ele. 

Para o ministro, a conclusão a que chegou o TRF1 se baseou no exame do teor da publicação, não havendo a análise de 
outros fatos ou circunstâncias que pudessem levar à conclusão de que os crimes contra a honra imputados ao jornalista 
foram por ele cometidos. 

Livre fluxo de informações 

Sebastião Reis Júnior citou precedente da Terceira Seção (HC 653.641) para destacar que o livre fluxo de informações e a 
formação de um debate público robusto e irrestrito são condições essenciais para a tomada de decisões da coletividade e 
para o autogoverno democrático. 

Na ocasião, a Terceira Seção apreciou possível cometimento de crime por parte de um particular que teria 
patrocinado outdoors considerados ofensivos ao presidente da República. O colegiado concluiu que o agente público está 
sujeito a críticas, sem que isso configure crimes contra a honra. 

Também citou decisão proferida no julgamento da ADPF 130 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), na qual ficou 
estabelecido que o exercício da liberdade de imprensa assegura ao jornalista o direito de fazer críticas a qualquer pessoa, 
ainda que em tom áspero ou contundente, especialmente contra autoridades e agentes do Estado. 
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Controle das atividades jornalísticas 

Ao votar pela concessão de habeas corpus para trancar a ação penal, o ministro afirmou não ter identificado a presença 
de dolo específico por parte do jornalista no sentido de caluniar, injuriar ou difamar o chefe do Ministério Público. "Vi críticas 
duras, grosseiras, certamente inapropriadas ou mesmo injustas, mas não a presença de animus injuriandi", salientou.     

Para Sebastião Reis Júnior, não há como amordaçar, mesmo que de forma indireta, a imprensa brasileira – que tem, 
segundo ele, exercido um papel fundamental no controle das atividades públicas. 

"Admitir ações penais por crimes contra a honra cometidos por jornalistas, pelo simples uso inadequado ou agressivo das 
palavras e pelo desconforto causado ao criticado, será um passo perigoso para o tão temível controle da atividade 
jornalística", finalizou. 
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Reformada decisão que não considerou crime a oferta de celular a policiais para evitar prisão por 
posse de droga 

 

Confirmando decisão monocrática do relator, desembargador convocado Jesuíno Rissato, a Quinta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que absolveu um homem 
acusado de corrupção ativa por oferecer um celular a policiais para que não o prendessem por posse de drogas para uso 
pessoal. Na avaliação da corte fluminense, não teria havido o crime de corrupção, porque os policiais não teriam o dever de 
efetuar a prisão nessa hipótese. 

Na decisão, o relator considerou que a posse de drogas para consumo próprio, de que trata o artigo 28 da Lei 11.343/2006, 
apesar de não ser punível com prisão, é crime e, por essa razão, é obrigação do policial conduzir o autor do fato ao juízo 
competente ou à delegacia, para registro do termo circunstanciado. 

Segundo o processo, o juiz condenou o réu a dois anos de reclusão pelo crime de corrupção e, em relação à posse de 
drogas, houve transação penal. Porém, o TJRJ reformou a sentença, argumentando que a corrupção ativa não se configurou 
porque os policiais não teriam ato de ofício a cumprir, já que a Lei 11.343/2006 despenalizou a posse de drogas para uso 
pessoal. 

Posse de drogas para consumo próprio é crime 

Ao julgar monocraticamente o recurso do Ministério Público contra a absolvição, o desembargador convocado Jesuíno 
Rissato afastou a tese de ausência de corrupção ativa. A defesa interpôs agravo regimental para o colegiado, alegando que 
a decisão foi contraditória por reconhecer a corrupção e, ao mesmo tempo, o descabimento da prisão em flagrante no caso. 

Em seu voto, Rissato explicou que o crime de corrupção ativa, previsto no artigo 333 do Código Penal, ocorre com a conduta 
de oferecer vantagem indevida a funcionário público para que retarde ou deixe de praticar seu dever funcional. 

De acordo com o relator, embora o acórdão recorrido tenha afirmado que não haveria ato de ofício a ser praticado pelos 
policiais, o entendimento do STJ é alinhado ao do Supremo Tribunal Federal (STF), no sentido de que a Lei 11.343/2006 
não descriminalizou a conduta de posse de drogas para consumo pessoal. 

"O artigo 28 da Lei de Drogas, ainda que não preveja pena privativa de liberdade, permanece como crime. Não houve 
descriminalização da conduta, mas tão somente sua despenalização, vez que a norma especial conferiu tratamento penal 
mais brando aos usuários de drogas", afirmou. 

Oferecimento de vantagem é suficiente para caracterizar corrupção 

Acerca da alegada contradição, o relator apontou que, embora não se imponha a prisão em flagrante nesses casos, é 
obrigação do policial conduzir o autor do fato ao juízo competente ou à delegacia, para a adoção das providências cabíveis, 
como requisições de exames e perícias, nos termos do artigo 48, parágrafos 2º e 3º, da Lei 11.343/2006. 
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Rissato ainda observou que, para a configuração do delito de corrupção ativa, basta o oferecimento da vantagem indevida, 
independentemente de a oferta ser aceita; se o servidor efetivamente deixar de cumprir o seu dever, incidirá o aumento de 
pena previsto no parágrafo único do artigo 333 do Código Penal. 

Acolhendo o voto do relator, a Quinta Turma manteve o provimento do recurso do Ministério Público e determinou ao TJRJ 
que prossiga no julgamento das alegações da defesa, afastada a tese de ausência de tipicidade. 
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